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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1170/2023 

 

   Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5015950-59.2023.4.02.5110, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 6ª Vara 

Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto aos exames 

ressonância multiparamétrica da próstata e colonoscopia, ao tratamento urológico (oncologia).  

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração do presente parecer técnico foram considerados os documentos 

médicos com a descrição do nome do Autor. 

2.   Segundo documentos da HSMed – Saúde (Evento 1, EXMMED6, Páginas 1 e 2), 

emitido em 25 de julho de 2023 e não datado, pelos médicos                                                                                     , 

o Autor, 59 anos, apresentou alteração em exame PSA (antígeno prostático específico) – 13,20ng/ml, 

sendo prescrito o exame ressonância magnética multiparamétrica da próstata e colonoscopia devido 

a hematoquezia e emagrecimento, ambos para investigação.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A dosagem do PSA surgiu como teste promissor na detecção precoce do câncer da 

próstata, porém a relação custo-benefício deve ser cuidadosamente avaliada. A primeira dificuldade 

na avaliação da sensibilidade e especificidade do teste é a falta de consenso sobre o ponto de corte 

ideal e clinicamente significativo, com autores propondo valores que vão de 3 a 10 ng/ml. 

Considerando um ponto de corte em 4,0 ng/ml, a sensibilidade estimada varia de 35% a 71% e a 

especificidade de 63% a 91%. Como o antígeno dosado é produzido pelas células epiteliais da 

próstata e não especificamente pela célula cancerosa, a dosagem do PSA pode estar alterada por 

outras doenças que não o câncer, como a prostatite e a hiperplasia benigna da próstata, assim como 

após a ejaculação e a realização de uma cistoscopia1. 

2.               A hemorragia digestiva (sangramento digestivo, hemorragia gastrointestinal) é definida 

como a perda de sangue proveniente do trato gastrintestinal (TGI) e seus anexos, e pode ter as 

seguintes manifestações: – hematêmese: indica que a origem do sangramento está acima do ângulo 

de Treitz, isto é, que se trata de hemorragia digestiva alta (HDA); – melena: em 90% dos casos, 

associa-se a sangramento digestivo alto, mas pode originar-se do intestino delgado ou do cólon 

proximal; – hematoquezia ou enterorragia: evacuações com sangue vivo, em geral com origem no 

cólon, reto ou ânus. Contudo, hemorragias altas, volumosas ou associadas a rapidez no trânsito 

intestinal, também podem se manifestar desta forma; – sangue oculto nas fezes: reflete a perda 

sanguínea pelas fezes, macroscopicamente imperceptível. Em geral, traduz sangramentos de pequena 

monta, originários do intestino delgado ou de segmentos mais altos2. Hematoquezia é o sangramento 

em qualquer segmento do trato gastrointestinal, do esôfago até o reto2. 

3.  Perda de peso (Perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, pois 

pode fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de 

malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há correlação 

entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda ponderal) 

pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 meses 

(síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada são: câncer, distúrbios 

psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, afecções reumáticas, infecções e 

origem indeterminada3. 

 

DO PLEITO  

1.  A ressonância magnética nuclear (RMN) é um método espectroscópico de 

medição do momento magnético de partículas elementares, como núcleos atômicos, prótons ou 

elétrons. É empregada em aplicações clínicas, como tomografia por RMN (Imagem por Ressonância 

Magnética)4. A ressonância magnética multiparamétrica é um tipo específico de ressonância com 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional de Câncer. PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DO CÂNCER DA 

PRÓSTATA. Rio de Janeiro, 2002. Disponível em: < https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cancer_da_prostata.pdf>. Acesso em: 

25 ago. 2023. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciência da Saúde. Hematoquezia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=h
emorragia%20gastrointestinal>. Acesso em: 25 ago. 2023.  
3 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências Médicas 

da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-sindrome-consumptiva.html>. 
Acesso em: 25 ago. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de ressonância magnética. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E05.196.867.519>. Acesso em: 25 ago. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hemorragia%20gastrointestinal
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hemorragia%20gastrointestinal
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hemorragia%20gastrointestinal
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hemorragia%20gastrointestinal
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protocolo dirigido para estudo detalhado da próstata auxiliando no diagnóstico  precoce dos tumores 

prostáticos5. 

2.   A colonoscopia é um método adequado na investigação das doenças colorretais, com 

destaque para os pólipos e neoplasias, sendo considerada diagnóstica e terapêutica. Permite a 

identificação precoce de lesões em pessoas de grupos de risco, investiga os sinais e sintomas (dor 

abdominal, sangramento digestivo, alteração do hábito intestinal, diarreia crônica, anemia, massas 

abdominais), visualiza a mucosa do íleo terminal, cólons, reto e faz a análise macroscópica das lesões 

encontradas. Permite também realizar procedimentos como biópsia, polipectomia, hemostasia, 

mucosectomia, dilatação de estenose, colocação de prótese, descompressão colônica em dilatação 

aguda e tatuagem de lesões para futura revisão endoscópica ou cirurgia. Além disso, permite reduzir 

a incidência do câncer colorretal por meio de polipectomias6. 

3.  A urologia é a especialidade cirúrgica voltada para o estudo, diagnóstico e 

tratamento de doenças do trato urinário em pessoas de ambos os sexos, e do trato genital masculino. 

Os problemas urológicos comuns incluem a obstrução urinária, incontinência urinária, infecções e 

neoplasias urogenitais7.  

4.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de alteração em exame PSA 

(antígeno prostático específico), hematoquezia e emagrecimento (Evento 1, EXMMED6, Páginas 1 

e 2), solicitando o fornecimento de ressonância multiparamétrica da próstata e colonoscopia, ao 

tratamento urológico (oncologia) (Evento 1, INIC2, Página 5). Contudo, observou-se em 

documentos médicos acostados ao processo, que o Autor se encontra ainda em investigação 

diagnóstica, sendo prescrito apenas exames para o correto diagnóstico. Assim, ressalta-se que as 

informações abaixo estão relacionadas aos exames e que caberá a unidade de saúde solicitar o 

tratamento, caso necessário. 

2.  Informa-se que os exames ressonância multiparamétrica da próstata e 

colonoscopia estão indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – alteração em 

exame PSA (antígeno prostático específico), hematoquezia e emagrecimento (Evento 1, EXMMED6, 

Páginas 1 e 2). 

                                                      
5 Centro Avançado de Radiologia – CADRI. Ressonância Multiparamétrica da Próstata. Disponivel em: 
<https://cadri.med.br/ressonancia-multiparametrica-da-prostata/>. Acesso em: 25 ago. 2023. 
6 BATISTA, R. R.; et al. Indicações de colonoscopia versus achado de pólipos e neoplasias colorretais. Revista Brasileira de 

Coloproctologia, v.31, n.1, p.64-70, jan./mar. 2011. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbc/v31n1/v31n1a09.pdf>. Acesso em: 25 
ago. 2023. 
7 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de urologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.860>. Acesso em: 25 ago. 2023.  
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 25 ago. 2023. 
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3.  Destaca-se que a ressonância multiparamétrica da próstata não se encontra 

disponibilizada no SUS, pela via administrativa, no âmbito do município de São João de Meriti e 

do estado do Rio de Janeiro. 

4.  A colonoscopia está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta: 

colonoscopia (coloscopia), sob o código de procedimento: 02.09.01.002-9, considerando o disposto 

na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  Considerando a natureza do pedido e a organização da rede hierarquizada do SUS. 

O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao 

sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em 

três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 

e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, 

com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos 

disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde9. 

6. Nesse sentido, foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal de 

Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação (SER), contudo 

não foi encontrado solicitações que guardam relação com o pedido para o Autor. 

7.  Dessa forma, para o acesso ao exame fornecido pelo SUS, sugere-se que o Autor ou 

seu representante legal compareça à Secretaria Municipal de Saúde de São João de Meriti, a fim de 

ser encaminhado via central de regulação para uma unidade apta em atendê-lo. 

 

É o parecer. 

  À 6ª Vara Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 25 ago. 2023. 
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